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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Expediente da Sessão Ordinária de 10 de junho de 2025

Plenário Antenor Nárdpto

PROCESSO DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

REQUERIMENTO N° 76/2025:

requer, com a anuência do Plenário, o envio ao Poder Executivo Municipal do seguinte
pedido de informação: 1) Houve compra recente de roçadeiras? Se sim, qual a data da
aquisição?: 2) Qual o número da nota de empenho e do processo de compra/contrato?; 3)
Qual o modelo e a rriarca das roçadeiras?; 4) Quantas unidades?; 5) Quaj o valor unitário
e o valor total?; 6) Qual empresa fornecedora foi contratada? (incluir nome, CNPJ e
sede); 7) Qual a modalidade de licitação? (cópia do edital e ata); 8) Qual a finalidade da
compra e para qual secretaria ou setor foram destinadas?; 9) Quem é o responsável pelo
recebimento e fiscalização do usò dos équipamentos?; 10) Se houve alguma doação
referente a esse material. Iniciativa: Vereador Fagner Baiano (PQDE). ;

REGISTRQ E APURAÇÃQ DQS VOTQS

DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO:

[J APROVADO
QUÒRUM:

Unanimidade

|~~| REJEITADO

PRESENTE
AUSENTE

Maioria SIM NÃO

Voto de desempate

Somatório

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereador(es):

ViCTOR CREMADO MENDONÇA
Presidente da GMNV-ES

A  :
\AMáM

:V!EII

Dretári

JOÃO JUNlOi

Primeiro Si

DOS SANTOS

a GMNV-ES

.^1, art, 42: O Presidente da Câmara somente poderá votar nas hipóteses em que é exlgível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), e ainda nos casos de
desempate, de eieição e de destituição de membros da Mesa e das Comissões Permanentes e em outros:previstos em lei. Parágrafo único. O presidente

- fica impedido de votar nos processos em que for interessado como denunciante ou denunciado.
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